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Na última quinta-feira (12), o 
Centro de Referência de Assistência 
Social (CRAS) de Salto de Pirapora 
prestou uma importante ação 
voltada à promoção da saúde bucal 
da população. A iniciativa, realizada 
por meio de uma parceria entre a 
Secretaria de Desenvolvimento Social 
do município e o curso de Odontologia 
da Universidade de Sorocaba (UNISO), 
teve como principal objetivo levar 
informação, prevenção e atendimento 
clínico gratuito a moradores da cidade. 

Durante a ação, mais de 70 
atendimentos odontológicos foram 
realizados, beneficiando, em sua 
maioria, pessoas em situação de 
vulnerabilidade social. Além dos 
procedimentos clínicos básicos, os 
participantes também receberam 
orientações sobre higiene bucal, 
escovação correta, uso adequado 
do fio dental e a importância da 
prevenção na manutenção da saúde 
dos dentes e gengivas. Kits de higiene 
bucal foram distribuídos, reforçando o 
cuidado contínuo que cada indivíduo 
deve ter com a própria saúde. 

A presença dos estudantes do curso de 
Odontologia da UNISO foi essencial para 

o sucesso da atividade, proporcionando
aos futuros profissionais uma
vivência prática com impacto direto
na comunidade. Já a atuação da
Secretaria de Desenvolvimento Social
garantiu a estrutura e o acolhimento
dos participantes, reforçando o
compromisso da gestão municipal
com o bem-estar da população.

De acordo com a equipe organizadora, 
ações como essa são fundamentais 
para ampliar o acesso da população 
aos serviços de saúde e promover 
qualidade de vida, especialmente entre 
os grupos que enfrentam maiores 
dificuldades para alcançar esse tipo de 
atendimento. A ação também reforça a 
importância do trabalho em rede entre 
instituições de ensino e o poder público 
na construção de políticas públicas 
mais eficientes e humanizadas. 

A Prefeitura reforça seu compromisso 
com políticas públicas que integram 
saúde, educação e assistência 
social, buscando garantir dignidade, 
prevenção de doenças e acesso 
igualitário aos serviços básicos para 
todos os cidadãos.
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DECRETO N.º 7308/2025
De 14 de agosto de 2025.

“DISPÕE  SOBRE  O  FIM  DA
I N T E R V E N Ç Ã O  N A
ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA
DE  MISERICÓRDIA  DE  SALTO
DE PIRAPORA”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal,
no exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso
IV da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora, e

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente
ato administrativo, a seguir alinhadas:

CONSIDERANDO que nos termos dos arts. 196 e 197
da Constituição da República, a saúde é direito de todos e
dever do Estado, sendo de relevância pública as ações e
serviços  de  saúde,  ainda  que  prestados  pela  iniciativa
privada, que a faz em caráter complementar;

CONSIDERANDO  que  os  Decretos  municipais  nº
7.159, 7210/2024 e 7260/2025, que tratam da situação de
emergência e requisição administrativa por intervenção na
Santa  Casa  de  Salto  de  Pirapora,  teve  como  objetivo
garantir a continuidade da adequada prestação de serviços
médico  hospitalar  nas  instalações  da  Unidade  da  Santa
Casa De Salto de Pirapora em prol  da população, a fim de
manter  os  serviços  essenciais  e  necessários  ao
atendimento  à  gestão  plena  municipal,  visando  verificar
quais  as  medidas  de  ordem  técnica,  administrativas,
jurídica e financeira seriam necessárias para a prestação do
serviço de assistência à saúde.

CONSIDERANDO  que  a  continuidade  dos  serviços
hospitalares  foi  garantida,  mediante  as  medidas
administrativas  adotadas pela  Comissão Intervencionista,
gerando estabilidade no serviço público e prospectando um
planejamento para adequação e melhoria das atividades;

CONSIDERANDO  que  a  intervenção  municipal  na
modalidade  requisição  administrativa  deve  ter  caráter
temporário  e  excepcional,  devendo  findar-se  no  prazo
máximo de  180  (cento  e  oitenta)  dias,  sob  pena  de  o
procedimento  administrativo  ser  considerado  moroso  e
desidioso;

CONSIDERANDO  o  relatório  final  da  intervenção  na
Santa  Casa  de  Pirapora,  apresentada  pela  comissão
interventora,  apresentando  medidas  administrativas
suficientes  e  capazes  de  realinhar  as  diretrizes  do  serviço
público de saúde no município;

CONSIDERANDO,  com  efeito  do  reequilíbrio  das
contas e dos serviços no hospital em Salto de Pirapora, a
cessação  dos  motivos  que  justificaram  a  intervenção  na
modalidade  requisição  administrativa.

CONSIDERANDO que a Santa Casa de Misericórdia de
Sa l to  de  P i rapora  é  a  mantenedora  do  ún ico
estabelecimento  que  garante  assistência  hospitalar  de
pronto atendimento no Município de Salto de Pirapora;

CONSIDERANDO  o  Termo de Compromisso de Boa
Gestão,  firmado entre  o  ente  municipal  e  a  Associação  da
Santa Casa de Misericórdia de Salto de Pirapora;

CONSIDERANDO,  por  fim,  a  obrigatoriedade  dos
Gestores  Públicos  de  zelarem  pela  predominância  dos
princípios  constitucionais  da  legalidade,  impessoalidade,
publicidade e sobretudo da moralidade e eficiência, eficácia
e efetividade, além da necessidade de zelar pela escorreita
aplicação dos recursos públicos;

DECRETA
Art. 1º- Fica determinado o término da requisição dos

bens e serviços, com intervenção do Poder Executivo na
Associação  da  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Salto  de
Pirapora,  entidade  sem  fins  lucrativos,  filantrópica,  e  de
u t i l i d a d e  p ú b l i c a ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n °
50.807.833/0001-37,  com endereço na AVENIDA CARLOS
CHAGAS  67,  CENTRO,  Salto  de  Pirapora  –  SP  -  CEP  –
18160-067 – Unidade Hospitalar de Salto de Pirapora/SP, na
forma do art. 15, inciso XIII, da Lei Federal n° 8.080, de 19
de setembro de 1990, a partir das 12:00 horas do dia 15 de
Agosto  de  2025,  fidando-se,  por  esta  Administração
Municipal, a ocupação temporária de todas suas instalações
físicas,  recursos  humanos  e  equipamentos  médico-
cirúrgicos,  bens  e  serviços  correspondentes  prestados  e
existentes na Instituição.

Art.  2º-  Remetam-se  cópias  deste  Decreto  a
Excelentíssima Senhora Juíza de Direito, o DD. Promotor de
Salto de Pirapora,  a  Senhora Presidente da Câmara dos
Vereadores  Cleide  Maria  Vieira  da  Silva,  ao  Senhor
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Antonio  Roque  Citadini,  ao  Senhor  Dr.  Eleuses  Paiva,
Secretário  de  Saúde  do  Estado  de  São  Paulo  e  as
Instituições Bancárias do Município de Salto de Pirapora.

Art. 3º- As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de verbas próprias, designadas
no orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  4º-  Este  Decreto  entrará  em vigor  em 15  de
agosto de 2025, revogando as disposições em contrário,
especialmente os Decretos municipais nº 7.159, 7210/2024
e 7260/2025.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO
Assessor de Assuntos Institucionais

...........................................................................................................
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CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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